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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 33/2020 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO/TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, CNPJ n. 03.535606/0001-10 (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO 

JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no 

Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, 

neste ato representado por seu Presidente, Exmo. Sr. Desembargador CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA, Brasileiro, Casado, portador da Carteira de Identidade 

n. 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o n. 012.075.878-42, doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR e R SILVA SOUZA-ME inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

01.325.177/0001-20, inscrição estadual nº 06.974.259-6 estabelecida Av. Sargento 

Hermínio, 2805- loja 01, bairro Presidente Kennedy, Fortaleza - CE, CEP 60355-503, 

doravante designado FORNECEDOR, neste ato representada pelo Sr. ROGENILSON 

PINTO E SILVA, portador da Carteira de Identidade nº  0297138820050, expedida pela 

GESP-MA, e CPF nº 991.667.983-53, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico 

n. 07/2020 – CIA 0072948-93.2019.8.110000, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e Decreto 9488/2018, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura contratação de Empresa Especializada em 
fornecimento de produtos nos ramos de armação (acetato ou metal) com lentes 
(óculos) monofocal (longe ou perto) e multifocal incolor (longe e perto) destinados 
às ações e mutirões da Justiça Comunitária, bem como dos projetos Ribeirinho 
Cidadão e Araguaia Cidadão, com a finalidade de atender a população em situação 
de vulnerabilidade, de acordo com as especificações do edital 07/2020 e seus 
anexos. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Empresa vencedora: 

 

Empresa: R SILVA SOUZA-ME 

CNPJ: 01.325.177/0001-20 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 06.974.259-6 

Endereço: Av. Sargento Hermínio, 2805- loja 01, Bairro: Presidente 
Kennedy 

Cidade: Fortaleza -CE                        CEP: 60.355-503 

Telefone: (85) 3287-6377 e (85) 98825-5565         E-MAIL: roger_bac@hotmail.com 
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Nome do Representante Legal: ROGENILSON PINTO E SILVA 

Carteira de Identidade: 0297138820050           Órgão Expedidor: GESP-MA                            

CPF: 991.667.983-53 

2.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade:  
 

LOTE 1 – ARMAÇÃO COM LENTES 

ITENS DESCRIÇÃO Unidade 
Quantidade  

 
Valor unitário Valor Total 

1 

Armação (acetato ou metal) 

com lentes Monofocal 

(óculos)(longe). 

Marca: BESS GOLDMIX 

Garantia: 

12 meses contra defeito de 

fabricação 

Unidade 780 R$ 76,00 R$ 59.280,00 

2 

Armação (acetato ou metal) 

com lentes Monofocal 

(óculos)(perto). 

Marca: BESS GOLDMIX 

Garantia: 

12 meses contra defeito de 

fabricação 

Unidade 139 R$ 42,99 R$ 5.975,61 

3 

Armação (acetato ou metal) 

com lentes Multifocal incolor 

(óculos)(longe e perto). 

Marca: BESS GOLDMIX 

Garantia: 

12 meses contra defeito de 

fabricação 

Unidade 139 R$ 44,99 R$ 6.253,61 

Valor total R$ 71.509,22 (setenta e um mil quinhentos e nove reais e vinte dois centavos) 

 

LOTE 2 –  ARMAÇÕES COM LENTES 

ITENS DESCRIÇÃO Unidade 
Quantidade 

COMENSAIS 
/ANO 

Valor 
unitário 

Valor Total 

4 

Armação (acetato ou metal) 

com lentes Monofocal 

(óculos)(longe). 

Unidade 260 R$ 76,00 R$ 19.760,00 
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Marca: BESS GOLDMIX 

Garantia: 

12 meses contra defeito de 

fabricação 

5 

Armação (acetato ou metal) 

com lentes Monofocal 

(óculos)(perto). 

Marca: BESS GOLDMIX 

Garantia: 

12 meses contra defeito de 

fabricação 

Unidade 46 R$ 42,99 R$ 1.977,54 

6 

Armação (acetato ou metal) 

com lentes Multifocal incolor 

(óculos)(longe e perto). 

Marca: BESS GOLDMIX 

Garantia: 

12 meses contra defeito de 

fabricação 

Unidade 46 R$ 44,99 R$ 2.069,54 

Valor total R$ 23.807,08 (vinte e três mil oitocentos e sete reais e oito centavos) 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão 

ou entidade da administração pública Estadual, Municipal ou Distrital que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 

7.892, de 2013 e 9488/2018. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 

com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
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4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 

porte o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 

contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 

previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 

TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data 

da assinatura. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os produtos deverão ser entregues em estojos e com lenço de limpeza, na 

Coordenadoria da Justiça Comunitária do Tribunal de Justiça/MT, onde ocorrerá 

a conferência e o recebimento dos produtos; 

6.2. O agendamento de data e hora para a entrega dos materiais deverá ser feito 

diretamente com a fiscal ou fiscal substituta do contrato, pelos telefones (65) 3617-

3764 / (65) 3617-3450, ficando determinado que sem a presença destas os 

materiais não serão recebidos.  

6.3. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 30 (trinta) dias, contados a partir 

do término de cada evento, somente admitindo prorrogação nos casos previstos 

no art. 57 da Lei 8.666/93. 

6.4. O documento fiscal deverá obrigatoriamente conter as especificações dos 

produtos entregues, a quantidade, valor unitário e total, o fim a que se destina, e, 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

,M
A

R
IA

N
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
,B

Á
R

B
A

R
A

 T
A

M
B

O
S

I V
A

R
E

IR
O

,T
A

T
IA

N
E

 C
H

R
IS

T
IN

A
 F

IG
U

E
IR

E
D

O
 D

A
 S

IL
V

A
 G

U
E

R
R

A
,R

O
G

E
N

IL
S

O
N

 P
IN

T
O

 E
 S

IL
V

A
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
://

ci
a.

tjm
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 D

A
3E

9D
A

E



 

Tribunal de Justiça 
MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

e-mail: licitacao@tjmt.jus.br 

ATA DE REGISTRO PREÇOS N. 33/2020– CIA 0011091-12.2020.8.11.0000 
 

 
Palácio de Justiça 

CEP.: 78049-926 - Cuiabá – MT – Tel.: (65) 3617-3747 
 

TJ/MT 
 
 

Fls._______ 

em campo complementar na nota fiscal o número do Banco, Agência e Conta 

Corrente. 

6.5. Os produtos deverão ser entregues em dias úteis, sábados, domingos ou feriados, 

de acordo com a necessidade da Justiça Comunitária; 

6.6. A fiscalização do serviço prestado à Justiça Comunitária ficará a cargo da 

servidora Bárbara Tambosi Vareiro, Assessora da Justiça Comunitária que será 

responsável pelo ateste das notas ficais de fornecimento dos produtos; 

6.7. A fiscal substituta será a servidora Tatiane C. F. Silva Guerra, Assessora da 

Justiça Comunitária 

 

7. DO RECEBIMENTO 

7.1. Os produtos serão avaliados com o escopo de verificar sua conformidade quanto às 

quantidades e qualidades descritas no Termo de Referência.  

7.2. Os materiais serão recebidos, conforme os artigos 73 a 76 da Lei n. 8.666/93, da 

seguinte forma: 

7.3. PROVISORIAMENTE,  

7.3.1. No ato da entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do produto com as especificações constantes do Termo de 

Referência; 

  

7.4. DEFINITIVAMENTE 

 DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade exigida neste 
Termo de Referência, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, 
mediante atesto na nota fiscal.  

 

 

8. MODO DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado SOMENTE após a verificação e o recebimento dos 

produtos pelo fiscal ou fiscal substituto; 

8.2. Caberá ao fiscal do contrato atestar as notas fiscais, encaminhando-as para 

pagamento. A nota fiscal deverá ser acompanhada das certidões de FGTS, INSS 

e certidões negativas de débitos Federal, Estadual Municipal e Trabalhista, dentro 

do prazo de validade.  

8.3. As empresas do Estado de Mato Grosso que não tiverem cadastradas as Notas 

Fiscais eletrônicas, deverão apresentar comprovante de Nota Fiscal de vendas 

para Órgão Público. 

8.4. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
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9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. Atuará como fiscal da Ata de Registro de Preços: 

9.2.1. O documento fiscal deverá obrigatoriamente conter as especificações dos 

produtos entregues, a quantidade, valor unitário e total, o fim a que se destina, 

e, em campo complementar na nota fiscal o número do Banco, Agência e Conta 

Corrente. 

9.2.2. Os produtos deverão ser entregues em dias úteis, sábados, domingos ou 

feriados, de acordo com a necessidade da Justiça Comunitária; 

9.2.3. A fiscalização do serviço prestado à Justiça Comunitária ficará a cargo da 

servidora Bárbara Tambosi Vareiro, Assessora da Justiça Comunitária que será 

responsável  

9.2.4. A fiscal substituta será a servidora Tatiane C. F. Silva Guerra, Assessora da 

Justiça Comunitária. 

 

10. DA CONDIÇÕES DE GARANTIA 

 

10.1. A empresa contratada deverá apresentar os produtos em conformidade com as 

especificações do anexo e havendo a necessidade de substituição em virtude de 

apresentar desconformidade, a contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para a 

troca desse produto, sob pena de aplicação de multa moratória no percentual de 

2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor do bem não recolhido até o limite de 20% 

(vinte por cento). 

10.2. O fornecimento dos produtos, objeto do Termo de Referência, deverá ocorrer 

conforme especificado em requisição emitida pelo Fiscal do Contrato; 

10.3. É de responsabilidade da Contratada a substituição de qualquer item que não 

atenda às especificações do solicitante, e/ou apresentar aspecto duvidoso quanto 

à qualidade; 

10.4. A Contratada atenderá a solicitação para substituição dos itens rejeitados dentro 

do prazo fixado pelo solicitante. 

10.5. O prazo de garantia do fabricante dos objetos deverá ser de 12 meses. 

 

11. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta ou 

assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem motivo 

justificado, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sendo-lhe 

aplicada, isolada ou cumulativamente, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

a ela adjudicado; 
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11.2. A contratada estará sujeita à sanção de advertência, suspensão temporária de 

participação em licitação, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a administração pública, cabendo defesa prévia, recurso e vista do processo; 

11.3. Na aplicação das penalidades, a Administração considerará motivadamente a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante, podendo 

deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas. 

11.4. A inexecução total ou parcial do avençado sujeitará o contrato a incorrer nas 

penalidades administrativas previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 e do 

artigo 7º da Lei 10.520/02. 

11.5. Nos termos do art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será informado 

a SEGES/MT ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o art. 28, parágrafo único do Decreto nº 5.450/2005, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízos das multas previstas neste Edital e das demais penalidades 

legais, a licitante que: 

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

b) Não retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de vigência da 

Ata; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de apresentar documentos exigidos para o certame; 

e) Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

f) Não mantiver a proposta; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

11.6.  Com fulcro no artigo 28 do Decreto n. 5.450/2005 e nos artigos 86 e 87 da Lei 

n. 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 

considerado pela Administração, a inexecução total ou parcial da obrigação, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 

defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência: pelo não cumprimento de Cláusula Contratual, desde que não interfira 

no andamento normal do serviço ou sua conclusão e não traga prejuízos econômicos 

e funcionais a este Órgão; 

b) Multa de: 

b.1) 0,5%(meio por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso injustificado 

para atendimento dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação 

de documentos ou assinatura e devolução da Ata. Caso o atraso para assinatura e 

devolução da Ata seja superior a 10 (dez) dias, e a critério da Administração, poderá 

configurar inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

b.2.) 0.5% (meio por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no caso 

de atraso injustificado para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento). 
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Após 20 (vinte) dias, e a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

b.3.) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado 

para substituição do objeto que apresentar defeitos de fabricação durante o período 

de garantia, limitada a incidência de 10 (dez) dias. Após esse prazo e a critério da 

Administração, poderá configurar inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.4.) 40% (quarenta por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso por 

período superior ao previsto na alínea “b.3”; 

b.5.) 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não aceitar 

manter o compromisso assumido quanto aos preços registrados, ou em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com o Tribunal, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.7. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será 

descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo Tribunal à adjudicatária 

ou cobrado judicialmente por meio da Procuradoria do Estado. 

11.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 10.6 poderão ser 

aplicadas, cumulativamente, à pena de multa. 

11.9. As penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 10.6 também poderão 

ser aplicadas à adjudicatária ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofrido 

condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticarem ato ilícito 

visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade 

para contratar com a Administração. 

11.10. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis contado da intimação por parte do TJ/MT, o respectivo valor será 

encaminhado para execução pela Procuradoria Estadual. 

11.11. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não 

sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a 

apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E ÓRGÃO GERENCIADOR 

12.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1.1. Caberá à empresa vencedora do certame, além de cumprir com as 

determinações da Lei de Licitações, manter todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, durante todo o período de vigência da Ata 

de Registro de Preços; 
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12.1.2. Independentemente dos munícipios onde serão prestados os serviços à 

população, caberá à contratada acompanhar o evento, juntamente com um 

técnico por ela designado, com a finalidade de colher os dados pessoais de 

cada beneficiário, fazer a medição e apresentar os modelos das armações para 

livre escolha, sendo que fica a cargo da empresa arcar com as despesas de 

hospedagem, alimentação e transporte do referido técnico; 

12.1.3. Proceder à entrega do produto dentro das condições, prazos e preços 

ajustados e em havendo a necessidade de se realizar qualquer conserto, 

deverá a licitante assim proceder, ficando sob sua responsabilidade as 

despesas com o envio do produto via correio; 

12.1.4. Encaminhar a Nota Fiscal Eletrônica; 

12.1.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante; 

12.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades 

apontadas pela contratante; 

12.1.7. Executar os serviços em estrita observância das especificações técnicas 

e dos detalhamentos constantes do objeto deste Termo de Referência; 

12.1.8. Executar os serviços prezando pela organização, pontualidade e lisura, 

estando sujeitas às penalidades do item 9 do Termo de Referência; 

12.1.9. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

12.1.10. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que 

vierem a causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou 

omissão dolosa ou culposa, na execução deste contrato, independentemente 

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

12.1.11. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias para justificar as anomalias 

dos serviços prestados e as notificações emitidas via e-mail, correio ou 

pessoalmente; 

12.1.12. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes 

da Legislação Fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação Social, 

Previdenciária, Trabalhista e Comercial, sendo certo que os empregados da 

contratada não terão vínculo empregatício com a contratante; 

12.1.13. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos 

trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e comerciais, não transfere a 

contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

deste contrato; 

12.1.14. Submeter à anuência do Fiscal, todo e qualquer tipo de equipamento que 

venha a ser utilizado nas dependências da contratante; 

12.1.15. Não delegar a terceiros, total ou parcialmente, o fornecimento do objeto, 

sem a devida anuência da contratante, responsabilizando-se por ela, isento de 

quaisquer ônus financeiros adicionais à contratante. 

12.1.16. Apresentar os materiais licitados embalados; 
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12.1.17. Apresentar declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, devendo comprovar regularidade fiscal; 

12.1.18. Entregar os materiais licitados à Coordenadoria da Justiça Comunitária 

deste Tribunal, mediante agendamento de data e horário, de modo a não 

ocasionar transtornos nas atividades rotineiras; 

12.1.19. Comprovar regularidade fiscal: Certidões Negativas do INSS, FGTS, 

Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista; 

12.1.20. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções 

administrativas. 

12.1.21. Fornecer meios para comunicação com a contratante, tais como e-mails, 

telefones fixos e celulares, para que a fiscal possa comunicar-se com a 

contratada quando necessário; 

12.1.22. Responsabilizar-se totalmente pelo objeto, isentando-se este Tribunal de 

qualquer ônus financeiro. 

12.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

12.2.1. Para o fiel cumprimento do contrato a ser firmado, a Administração do 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, por meio da Justiça Comunitária 

se comprometerá a: 

12.2.2. Assegurar o livre acesso dos empregados da contratada aos locais onde 

se fizerem necessários os serviços, prestando a eles todas as informações e 

esclarecimentos que forem solicitados para o bom desempenho de suas 

atribuições e ser alcançado o objeto deste contrato em toda a sua extensão; 

12.2.3. Comunicar à contratada via e-mail e com antecedência mínima de 10 

(dez) dias, as datas e os municípios onde serão prestados os serviços, a fim de 

que a empresa possa cumprir o item 10.2, do Termo;  

12.2.4. Designar o Fiscal do Contrato e o Fiscal Substituto, que deverão primar 

pela boa prestação do serviço, verificando sempre o bom desempenho e o 

cumprimento das obrigações da contratada, inclusive quanto à continuidade do 

padrão de qualidade do produto, recomendando-se os ajustes quando for 

necessário, sempre cientificando a contratada por escrito; 

12.2.5. Elaborar Relatório de Ocorrências, no qual serão anotados quaisquer 

fatos relevantes, se necessário; 

12.2.6. Documentar as ocorrências e controlar os prazos de resolução das 

pendências, se houver; 

12.2.7. Fiscalizar os preços, qualidade e quantidade dos produtos fornecidos 

pela contratada; 

12.2.8. Notificar a contratada, formalmente, informando o evento, o período de 

realização, o local e quaisquer outros detalhamentos necessários à realização 

dos serviços desejados; 

12.2.9. Fornecer à contratada responsável pelo fornecimento do material todas 

as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;  
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12.2.10. Comunicar as autoridades as irregularidades ocorridas ou atos ilícitos 

cometidos pela contratada; 

12.2.11. Notificar, por escrito, a contratada de toda e qualquer irregularidade 

constatada no recebimento dos materiais;  

12.2.12. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

contratada, bem como manter as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na legislação.  

12.2.13. Para o fiel cumprimento do contrato a ser firmado, a Administração do 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, por meio da Justiça Comunitária 

se comprometerá a: 

12.2.14. Solicitar empenho fazendo constar a descrição do item dos produtos; 

12.2.15. Receber e conferir os materiais licitados; 

12.2.16. O documento fiscal deverá estar devidamente atestado e instruído com 

as certidões fiscais; 

12.2.17. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento 

definitivo, com a apresentação do documento fiscal e certidões de regularidade 

fiscal, nas condições de preço estabelecido; 

12.2.18. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos; 

12.2.19. Comunicar a empresa sobre possíveis irregularidades observadas na 

entrega dos materiais, para imediata correção.Disponibilizar local para 

recebimento e guarda dos produtos. 

 

 

13. REVISÃO E CANCELAMENTO  

13.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

13.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

13.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

13.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

13.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

13.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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13.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

13.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

13.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

13.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

13.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

13.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

13.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

13.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

13.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 13.7.1, 13.7.2 e 13.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

13.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

13.9.1. por razão de interesse público; ou 

13.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 

§1º do Decreto nº 7892/13. 

14.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

14.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

14.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 
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14.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 

7.892, de 2014. 

14.5. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número 

deste instrumento e o assunto específico da correspondência. 

14.6. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas ao TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO-

DIVISÃO DE COMPRAS – ANEXO ADMINISTRATIVO DESEMBARGADOR ANTÓNIO DE 

ARRUDA - AV. HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, S/N – CUIABÁ – MT - CEP 

78.049-926. 

14.7. Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores deverão ser 

comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 

14.8. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos 

termos do artigo 654, parágrafo 2º, do Código Civil Brasileiro. 

14.9. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumida, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a 

cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, bem como com as normas previstas na Lei 

n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

14.10. Os casos omissos que não ultrapassem a competência do Fiscal da ARP serão 

resolvidos em reuniões formais realizadas entre o Fiscal, o Fornecedor ou seu procurador e 

a quem interessar, lavrando-se ao final da reunião ata circunstanciada assinada por todos 

os presentes que deverá ser juntada aos autos e encaminhada para a ciência do Ordenador 

de Despesas. 

 

15. DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O Extrato desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme 

disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no site do TJMT. 

 

16. DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-se qualquer outro. 

 

E assim, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços de Contrato 

foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

Cuiabá-MT, 12 de março de 2020. 
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Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GERENCIADOR 
 
 
              

ASSINADO DIGITALMENTE 
ROGENILSON PINTO E SILVA  

Carteira de Identidade: 0297138820050 GESP-MA CPF: 991.667.983-53 
R SILVA SOUZA – ME 

CNPJ nº 01.325.177/0001-20 
 

 
Testemunhas: 
 
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
1 - MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS  

GESTORA DA ARP 

 
 
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
2 – BARBARÁ TAMBOSI VAREIRO 
FISCAL DA ARP  
 
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
3 – TATIANE C. F. SILVA GUERRA  
FISCAL SUBSTITUTA  
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